
COMISSÃO DE ESPECIAL DA MULHER (LEI Nº 10.745/03)

REQUERIMENTO
(Da Sra. Rose de Freitas)

Solicita seja convidado o Sr. Coordenador

do Programa de Educação Fundamental do

Ministério da Educação, para prestar

esclarecimentos sobre o índice de alfabetização

da mulher e suas perspectivas ante iniciativas do

Governo Federal.

Senhora  Presidenta:

Nos termos regimentais, presentes o Art. 24, VII, combinado com o Art. 32, X, f, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a V. Exa., ouvido o Plenário desta Comissão,

seja convidado a comparecer a este órgão, em data a ser agendada, a Sra. Najla Veloso Sampaio

Barbosa, Coordenadora do Programa de Educação Fundamental do Ministério da Educação, a fim de

prestar esclarecimentos sobre o índice de alfabetização da mulher no Brasil e suas perspectivas ante

iniciativas do Governo Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Sabe-se que, desde cedo, já na educação fundamental, há diferenças de oportunidade

entre os gêneros.

É a maior relevância, assim, ouvir-se da área específica do Governo voltada para a

educação fundamental, o que se oferece de diferencial no seu âmbito de atuação em relação às

mulheres, objetivando subsidiar esta comissão nos encaminhamentos sob sua responsabilidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Rose de Freitas


